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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

OFÍCIO Nº 5/2026/CC/PR
Brasília, na data da assinatura digital.

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF

Assunto: Sanção presidencial.

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República restitui autógrafo do texto
aprovado do Projeto de Lei nº 2.387, de 2023, que “Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para incluir
os professores da educação infantil como profissionais do magistério, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para definir professores da educação infantil.”,
convertido na Lei nº 15.326, de 6 de janeiro de 2026.

Atenciosamente,

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da
República, em 07/01/2026, às 17:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7258319 e o código CRC 9D5EE26C
no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002810/2025-89 SEI nº 7258319
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LEI Nº 15.326, DE 6 DE JANEIRO DE 2026 

 

Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para 
incluir os professores da educação infantil como 
profissionais do magistério, e a Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), para definir professores da 
educação infantil. 

 

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para incluir os professores 
da educação infantil como profissionais do magistério, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para definir professores da educação infantil. 

Art. 2º O § 2º do art. 2º da Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º  ....................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

§ 2º Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que 
desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção 
ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, 
exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, incluídos os professores da 
educação infantil, reconhecendo o princípio da integralidade entre cuidar, brincar e educar, 
independentemente da designação do cargo ou da função que ocupam, em suas diversas etapas 
e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases 
da educação nacional. 

 ................................................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 3º O art. 61 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, numerando-se o atual parágrafo único 
como § 1º: 

“Art. 61.  ..................................................................................................................................  

 .............................................................................................................................................................  

§ 1º  .........................................................................................................................................  
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 .............................................................................................................................................................  

§ 2º São considerados professores da educação infantil, devendo ser enquadrados na 
carreira do magistério, independentemente da designação do cargo que ocupam, os que exercem 
função docente e atuam diretamente com as crianças educandas, com formação no magistério 
ou em curso de nível superior e aprovados em concurso público.” (NR) 

Art. 4º O disposto nesta Lei será regulamentado por ato do Poder Executivo do ente 
responsável por sua implementação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 6 de janeiro de 2026; 205º da Independência e 138º da República. 


